
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009061-87.2009.815.2001 — 4ª Vara
Cível da Capital
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante :Ivanilda Maria Luz
Advogado :David Sarmento Camara
Agravado :Casa Pio Calçados Ltda.
Advogado :Humberto Malheiros Gouvea

AGRAVO  INTERNO  NA APELAÇÃO  CÍVEL  — AÇÃO  DE
REPARAÇÃO  CIVIL  POR  DANOS  MORAIS  –  RECURSO
INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO
DOS  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  — APELAÇÃO NÃO
RATIFICADA —  PRECEDENTES  DO  STF  E  STJ  —  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO   —  SEGUIMENTO
NEGADO — DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.

–  Não  tendo vindo  aos  autos  nenhum elemento  novo  capaz  de
alterar  o  convencimento  já  manifestado  quando  da  decisão
recorrida,  é  de  ser  mantida  àquela  decisão,  desprovendo-se  o
agravo interno.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por  Ivanilda Maria Luz, em
face da decisão monocrática de fls. 141/145, que negou seguimento ao recurso apelatório por
ela interposto ao tempo em vigorava o CPC/1973.

Na  ocasião,  restou  consignado  como  fundamento  da  decisão
internamente  agravada,  o  fato  da  recorrente  não  ter  ratificado  a  Apelação  Cível  após  a
publicação  da  sentença  que  julgou  os  Embargos  de  Declaração,  resultando  no  seu  não
conhecimento.

Irresignada, a agravante argumenta que mesmo após o julgamento dos
Embargos  de  Declaração  “manteve-se  plenamente  o  interesse  recursal  da  Apelação
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apresentada  pela  agravante,  posto  não ter  havido qualquer  modificação do julgado que  a
motivou”. Em razão do exposto, pugna pelo provimento recursal, a fim de que seja reformada
a decisão que negou seguimento ao recurso apelatório.

É o Relatório. 

VOTO.

Registre-se inicialmente, conforme dito quando da análise da decisão
internamente agravada, que  não obstante a entrada em vigor do novo Código de Processo
Civil,  Lei  nº  13.105/2015,  o  recurso  apelatório  interposto  deveria  ser  apreciado  com
fundamento no Código de 1973, Lei nº. 5.869/73, tendo em vista o seu manejo ter se dado sob
a vigência daquele Codex. 

O art. 14 do NCPC estabelece que:

“A norma processual  não retroagirá e  será aplicável  imediatamente  aos
processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situa-
ções jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.” 

Ressalto ainda, que o Superior Tribunal de Justiça, visando orientar a
comunidade jurídica sobre a questão do direito intertemporal referente à aplicação da regra do
Novo Código de Processo Civil, editou enunciados balizando a matéria. 

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº 2, que
assim dispõe:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.

Pois bem.

Na ocasião, restou consignado que o recurso apelatório de fls. 80/84,
foi  manejado prematuramente,  ou seja,  antes  da publicação da sentença dos  embargos de
declaração.

Assim, verificando  que  não houve ratificação da apelação após a
publicação  da  sentença  que  decidiu  os  embargos  declaratórios,  imperioso  o  não
conhecimento do recurso, ante a sua prematuridade.

O Superior Tribunal de Justiça já havia sumulado esse entendimento: 

É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do
acórdão  dos  embargos  de  declaração,  sem  posterior  ratificação.
(Súmula  418,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  03/03/2010,  DJe
11/03/2010).

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE
CABIMENTO.  CONTRADIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  APELAÇÃO
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INTERPOSTA  ANTES  DO  JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO  POSTERIOR.
PREMATURIDADE CONFIGURADA. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis  para  o  suprimento  de  omissão,  saneamento  de  contradição  ou
esclarecimento de obscuridade no julgamento embargado. A jurisprudência
também  os  admite  para  a  correção  de  erro  material  e  para  fins  de
prequestionamento.  2.  A  contradição  impugnável  mediante  embargos  de
declaração é aquela interna ao acórdão (como, por exemplo, a contradição
verificada entre os fundamentos e o dispositivo), e não a incompatibilidade
relativa a um parâmetro externo à decisão, como a Lei, a tese sustentada
pela parte, a prova dos autos ou outras decisões judiciais. 3. O prazo para
interposição da apelação só se inicia com a publicação do julgamento dos
embargos de declaração,  uma vez  que estes  têm natureza integrativa da
decisão  anterior.  Por  essa  razão,  configura-
se prematura a apelação interposta  previamente  à  intimação  da  decisão
relativa aos embargos, pois apresentada antes do início do prazo recursal;
sendo aceito pela jurisprudência, contudo, a simples reiteração das razões
de recorrer,  após o processamento dos aclaratórios.  A não reiteração do
apelo após julgamento dos embargos de declaração, entretanto, impede seu
conhecimento, por extemporaneidade. 4. A reiteração aludida pela União se
deu somente em 30.06.2015 (evento 9),  ou seja,  quase quatro anos após
a publicação da  sentença,  motivo  pelo  qual  o  recurso  de  apelação
interposto não pode ser conhecido devido à extemporaneidade. (TRF 4ª R.;
EDAC  5043493-56.2011.404.7000;  PR;  Quarta  Turma;  Rel.  Des.  Fed.
Candido Alfredo Silva Leal Junior; Julg. 26/10/2016; DEJF 03/11/2016) 

APELAÇÃO.  REVISIONAL  DE  CONTRATO.  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE JULGOU
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  FACE  DA  SENTENÇA.
RECURSO  PREMATURO.  NECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO  DO
ATO.  A  interposição  prematura  de  apelação,  apresentada  antes  da
publicação  da  decisão  que  julgou  embargos  de  declaração  em  face  da
sentença impugnada,  torna necessária a ratificação do ato,  sob pena de
inadmissão daquele  recurso. (TJMG; APCV 1.0707.11.022011-8/001;  Rel.
Des. Pedro Bernardes; Julg. 11/08/2016; DJEMG 14/09/2016) 

Portanto, conforme dito alhures, não havendo nos autos reiteração do
recurso apelatório interposto, imperioso seu não conhecimento, tendo em vista a legislação
vigente à época.

Com efeito, não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo capaz
de alterar o convencimento já manifestado quando da decisão recorrida,  é de ser mantida
àquela decisão.

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da 
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.
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João Pessoa, 05 de dezembro de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Vistos, etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 31 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                 Relator
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	É o Relatório.

